
SÍNTESE ECONÔMICA 

[ ' R O B I . E M A \)A R K M K S S A D l ' L U C R O S DF. C A i T f A I S 
E S T R A M G E Í R O S I N V E S T I D O S N O P A Í S 

O problema das rciiu;ssas de lucros c um dos mais ex
plosivos da nossa atualidade econômica. Ê um problema que 
radicaliza posições. Empenhados em oferecer aos leitores am
plo esclarecimento da itialéria, recorremos a um especialista, 
o Df. IAUV. CAKKAL DE MENKZKS. A posição básica assumida 
c (I da necessidade de uma disciplina do capital estrangeiro, 
nu sentido de que èle seja um fator capas de desenvohí-
•inento. Mas para disciplinar o capital estrangeiro c mister, 
anles de tudo, que haja capital estrangeiro, e é sobre este 
ponto que o artigo formula- algumas dúvidas. 

N ' ORMM.MKN'i 'K éslc i>rol]Urina 
deveria estar apenas circuns

cri to à legis lação fiscal cunio o i m 
posto sobre a renda e as disponi-
tnlidades canilyiais do pa ís . 

O Presidente G K I Ú L I O VARGAS, 
pelu Decreto n."^ 1 . 2 0 1 , de í í - 4 - 3 9 , 
condicionava as remessas para o 
exterior oriundas dc se rv iços como 
juros, lucros, tlividendos, royalties 
ê algumas outras remessas f inan
ceiras a a u t o r i z a ç ã o p r é v i a da Car
teira <le C â m b i o do Banco do Bra 
s i l , que as autorizava de acordo 
com uma escala de prioridade den
tro das disponibilidades cambiais. 

Ü Decreto n.'^ 9 . 0 2 5 , de 2 7 - 2 -
1 9 4 6 , assegurava o direito de re
torno, desde que a t rans fe rênc ia 
do capital para o exterior n ã o ex
cedesse a 2 0 % ao anu, do capital 
registrado no país , garantia a re
messa anual de juros, lucros e d i 
videndos desde que n ã o excedesse 
a ^% do mesmo capital registrado. 

Antes de apreciarmos a nova 
L e i n . ° 4 . 1 3 1 , abordaremos alguns 
aspectos do problema remessa de 
lucros, que é o tema econômico 
mais emergente neste ú l t i m o t r i 
mestre dc 1963. 
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Decorre este problema, a nosso 
ver, Ho ba lanço de pagamento em 
moeda estrangeira. 

N ã o acreditamos qne, se nos fa
vorecessem os saldos do ba lanço 
de pagamentos, fosse t ã o emocio-
nalmeiiLe debatida mna q u e s t ã o 
que deixaria de ser wm problema. 

Nosso pais vem mantendo equi
librado seu ba lanço de. comérc io 
com o exterior, servindo os saldos 
oriundos de nossas t r a n s a ç õ e s com 
os F.stados Unidos, com a l l o l a j i -
da e Suéc ia , |>.'ira c<jbertiira dos 
dt-jicils com os demais países de 
l ivre in t e rcâmbio , desde qiie n ã o 
tem havi<lo qualquer problema 
com aqueles cnni os quais mante
mos acordos bilaterais de trocas 
de mercadorias. 

As auloi idades m o n e t á r i a s , 
princi[ialmente a Carteira de C â m 
bio <la !5anco do Brasil , vêem se, 
eni cada exerc íc io , em sér ias d i f i 
culdades para alcndcr, com cober
tura cambial s u ü c i e n t e . os serviços 
o')rigat(')ri()s, com a m o r t i z a ç ã o de 
«.iividas governamentais, ou l iqn i -
daçôt^s de ope rações de szvaps, pa
gamentos de fretes e seguros sem 
ns (juais i)()dc ser estancado o in
t e r câmb io comercial. 

F.m média , nos ú l t imos cinco 
anos, as necessidades camiiiais em 
moedas fi>rtes para a lendímenlc i ao 
i tem serviços tem sido da ordem 
de 600 mi lbões de dülarc's. A co-
bertm*a do desequi l íbr io é feita em 
parte por novHs cn t ra í las de caiji-
tais, por e m p r é s t i m o s , por compo
sições com credores estrangeiros 
ou cm p r e j u í z o do pagamento das 
impor t ações , das cpiais as mais i u i -
portatites, n ã o raro, permanecem 
em fila de espera aguardando re
cursos caniliiais. A L e i n . " I . l ^ l 
teve como um do5 fatores negati

vos a completa cessação da entra
da de novos capitais, e a d iminui 
ção na procura de o[)erações de 
szvap, acarrentando maiores d i f i 
culdades à Carteira de Câmbio e 
contribuindo ]>ara a a t ivação do 
clima emocionai j ; i eoin propostas 
de m o r a t ó r i a unilateral ou suspen
são de pagamento das d ív idas con
t r a ída s . 

C m país em acelerado r i tmo dc 
crescimtínto e e m in interrupto pro
cesso inf lacionár io com a conslan-
iv. desv ídor izavão da sua moeda em 
face das demais estrangeiras, t i -
rilia e tem mesmo necessidade de 
um d i sc íp l inamento e controle dos 
ínvcslinienU)s oriundos do exterior, 
de uma legislriçrio esjK 'cífica quan-
tf) ao seu tratamento, mas, a nos
so ver, sem qualquer cerreaiiicnlo 
às remessas dos lucros, juros e dí-
\-í(leiKlos, desde que cumpridas as 
cxigri icias fiscais (|ue. nos parece, 
não dcverãí.) díí^erir do tratamento 
dado af) capital nacional, e à s con
dições í l o niercrulo di ' divisas es
trangeiras, i)elo menos entiuanto 
nos encontrarmos na presi-titc si-
1 n a ç ã o cambial e n ã o tivermos 
condições de poder substitui-los 
pelo ca]>ital nacional. 

Feita esta expos ição áo pi'ü!>le-
ma jsassar<'mos a fazer um pequeno 
c o m e n t á r i o sobre a T.ei n.*^ 4.131, 
clianiada "T.ei de l í emessa de L u -
I'1'OS". 

A lei, em scni art igo ]..'•', define 
o que se deve considerar como ca-
l^ital estrangeiro, o (|ue nunca ha
via sido definido an le r ío r incn tc . 
Ass im, considera capitais estran
geiros os bens, m á q u i n a s e equi
pamentos entrados no Brasi l sem 
disi)("iKlio inicial de divisas, d<!sti-
nados a p r o d u ç ã o dc bens e ser
viços , bem como os recursos finan-
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ceiros ou m o n e t á r i o s , introtluzidos 
no pais, para ap l i eação em a t i v i 
dades econômicas desde qne, em 
ambas as hi ixí teses , p e r t e n ç a m a 
pessoas físicas ou j u r í d i c a s resi
dentes, dümici l indas ou com sede 
no exterior. 

K m seu ar t igo 2," estipula a le i 
que será dispensado tratamento 
ju r id ico idên t ico ao concedido ao 
capital nacional em igualdade de 
condiçnes ao capital estrangeiro 
<pie se investir nt» pa í s . 

O ar t igo 3.^ d á a t r ibu ições à 
S u p e r i n t e n d ê n c i a da Mtteda e do 
Créd i to para c r i ação de u m ser
viço especial de registro de capi
tais estrangeiros. 

IJiz a lei, no art igo 4.". que: 
" O registro de capitais estran

geiros será efetuado eni moeda do 
pa ís de onde fôr o r i g i n á r i o e o do 
rcinvestimento de lucros em tnoe-
da nacional". 

Saltemos que mais da metade 
dos investimentos industriais fei
tos pelas empresas estrangeiras 
p r o v ê m de lucros reinvestidos. 

Diz o ])arágrafo ún ico do a r t i 
go 4 . ' ' : 

"Se o capital foi representado 
por bens, o registro se rá feíto pelo 
seu p reço no pa ís de or igem ou , 
na falta de comprovantes satisfa
tó r ios , segundo os valores a])ura-
dos n;i contabilidack: d;i. empresa 
receptora do capital ou ainda pelo 
cr i té r io de ava l iação í[ue fór deter
minado pelo regulamento". 

A s dificuldades oriundas deste 
artigo fizeram com que, u m ano 
a p ó s a entrada em vigor da le i , 
não tenha podido a S U M Ü C aten
der mais do que 20 pedidos de 
registro, do total acima de 20.000 
que lhe foi solicitado. 

N o entanto, diz a I d , em seu 
ar t igo 5.", entre outras coisas, " n o 
prazo de 30 dias da data da apro
v a ç ã o do registro contábi l proce-
de r - se -á o registro dos reinvesti-
metiLos de lucros". 

D i z o p a r á g r a f o ú n i c o do mes
mo a r t i g o : 

" O s capitais estrangeiros e res
pectivos reinvestimentos de lucros 
j á existentes no pa ís t a m b é m es
t ã o sujeitos a registro, o qual s e r á 
requerido por seus p r o p r i e t á r i o s 
ou re sponsáve i s , dentro do prazo 
de 180 dias da data da pub l icação 
desta l e i " . 

O art igo manda que a Su
p e r i n t e n d ê n c i a da Moeda e do C r é 
di to ( S U M O C ) tome p r o v i d ê n 
cias para que o registro <los dados 
a que se referem os artigos ante
riores seja mantido atualizado, f i 
cando as empresas obrigadas a 
prestar as informações que lhes 
forem solicitadas. 

A nosso ver, dada a complexi
dade do assunto, o n ú m e r o exces
sivo de empresas, os valores he
t e rogêneos dos bens a serem re
gistrados, de aval iações muitds ve
zes imposs íve is de serem realiza
das, jamais t e r á a S U M O C con
dições de executar o que determi
nam estes ú l t i m o s artigos. 

K o art igo 7.", diz-se: 
"Considera-se rcinvestimento, 

para os efeitos de registro, as 
quantias que poderiam ter sido le
galmente remetidas para o exte
r ior , a t í tu lo de rendimentos, e n ã o 
o foram, sendo aplicados na p r ó 
pria empresa de que procedem ou 
em outro setor da economia na
cional" . 

í ; s te artigo, como es tá redigido, 
parece aceitar eonio capitais es
trangeiros os reinvestimentos an-
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teriores, que poderiam ter sido re
metidos e n ã o o foram, jwrquc , a 
nosso ver, poderiam ter sido re
metidos em determinada éi)oca e 
retornado como novos capitais de 
investimentos. 

O ar t igo 8.°, que considera co
mo a m o r t i z a ç ã o do capital a par
te das remessas de juros de em
p r é s t i m o s que excederem da taxa 
de juros constante do contrato, dá 
l iv re arbi t r io à S U M O C para de
terminar qnal a taxa real do mer
cado financeiro fora de nosso pais, 
de onde procede o e m p r é s t i m o , o 
que nos parece u m absurdo, uma 
vez que n ã o s e r á ix>ssivel à 
S U M O C determinar uma taxa 
f i xa quando é sabido que esta va
r ia dc acordo com cada pa í s , com 
o grau de conf iança a t r i b u í d a ao 
devedor e à s condições financeiras 
do pais a que o e m p r é s t i m o é con
cedido e ainda a v á r i a s outras c i r -
c in i s tánc ias . 

O art igo 9.^ é, a nosso ver, de 
difícil execução quando diz qne 
devem as pessoas j u r í d i c a s , e tam
b é m físicas, registrar na S U M O C 
todos 0?= n n t r a t o s (^uc obriguem 
remessas para o exter ior de juros , 
lucros, dividendos, royalties, assis
tênc ia técnica, cientifica, adminis
t ra t iva e semelliantes. 

O a r l . 1 0 d á p o d ê r e s ao Conse
lho da S U M O C de fiscalizar as 
empresas que solicitem remessas 
para o exterior provenientes de 
pagamento de ass i s tênc ia técnica . 
Por este ar t igo e s t a r ã o sujeitas as 
empresas, quando a S U M O C j u l 
gar necessá r io , a suluneter a esta o 
])agamento dos serviços técnicos 
j á recebidos. 

Os artigos 11 ao 16 cuidam es-
j íecif icamente dos royalties e suas 
remessas para o exterior . S e r á 

exercido o mais severo controle 
sobre este se rv iço , ressalta o ar t i 
go 14, que d i z : 

" N ã o se r ão permitidas remes
sas dc royalties, pelo uso de pa
tentes de invenção e de marcas de 
i n d ú s t r i a ou de comérc io , entre f i 
l i a l ou s u b s i d i á r i a de empresa es
tabelecida no Bras i l e sua matriz 
com sede no exterior ou quando 
a maioria do capital da empresa 
no Bras i l pe r t ença aos titulares do 
recebimento dos royalties no es
trangeiro". 

O royalty c o aluguel devido, 
por contrato, ao uso de marcas e 
patentes, e é com sua a r recadação 
que contam os pro i ) r ie tá r ios das 
marcas e iiatentes para a manu
tenção dos l abora tó r ios e pesqui
sas. Toda i n d ú s t r i a autoniotriz e 
estaleiros navais t iveram, em seus 
contratos ao sc estabelecerem em 
nosso pais, os royalties e S<TVÍÇÜS 
de ass i s tênc ia técnica aprovados 
por ó r g ã o s governamentais couio 
o GF.TA e G E I C O N . 

O art igo 11 ex ig i rá provas de 
caducidade ou n ã o dos contratos 
de royalties, no caso de pedidos de 
remessas para o exterior, 

O ar t igo 12 e seus parágrafos 
regulam para o futuro as remes
sas de rtryalties, a s s i s t ênc ia técni
ca, que t ê m dado margem a gran
des abusos, pelos quais s ão feitas 
volumosas remessas de moedas 
fortes para o exterior, mas a se
veridade da pro ib ição contida no 
art igo 14 v i rá prejnchcar novos 
investimentos de capitais e a im
possibilidade do falirico da maior 
parte de produtos sujeitos à obri
g a ç ã o do pagamento de royalties, 
entre os mais inqKjrlantes para a 
saiidc da popu lação , os que se re-
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ferem ii i i idús i r ia (|niiuie(i-fanna-
cêut ica . 

Os artigos 17 ao 22 d i spõem 
sobre bens e depós i tos no exterior. 
Trata-se dc uma inovação cujos 
residtados só o temjx» d i r á . 

Os artigos 2^ a 36 t ra tam das 
disposições cambiais exercendo a 
mais severa fiscalização sobre as 
operações b a n c á r i a s no setor cam
bial, snjeitando-as à s niaís pesadas 
multas. 

O artigo 35 sujeita à aprovaçã t j 
do Senado Federal a n o m e a ç ã o 
(los titulares dos ó r g ã o s que inte
gram o Conselho da .Superinten
dência da Moeda e do Cré<lito. 
Nestas condições , e s t a r ão os D i r e 
tores das Carteiras dc Cambio, Co
mérc io F.xterior, Redescontos, o 
Dire tor ICxeculivO' da Sup<*rintcn-
dência da Moeda e do Créd i to , os 
quais, pelo art igo 36, ficam sujei-
los a faz<'r d e c l a r a ç r o de bens e 
rendas p r ó p r i a s e de suas esposas 
e dependentes e assim t a m b é m st'-
rãú atingidos outros scrviflores da 
Siqker intendéncia . 

É bastante .severa a lei no que 
d ispõe sobre ope rações de c réd i to , 
nus quatro artigos. 37-40. 

Nestes artigos, discrimina con
tra as enqj rêsas de capitais estran
geiros, não lhes dando acesso ao 
crédi to iKis entidades oficiais de 
c réd i to pnidico da Un ião , a nurnos, 
Como diz o art igo 39, no caso eni 
que elas sc eiicontrareiu em seto
res de ati\'idades e regiões eco
nômicas de alto interesse nacional. 
Além di.sto. somente p o d e r ã o colo
car seus t i lulos no mercado nacio
nal de capitais as empresas cujos 
t í tu los ou ações derem direi to a 
voto, segundo o art igo 40. 

Visa a lei a desviar as apl icações 
de capitais estrangeiros (juc, por

ventura, ainda queiram v i r para 
o pais, para reg iões menos desen
volvidas, e visa, t a m b é m , à par t ic i 
pação de brasileiros na d i reção das 
enqj rêsas de or igem estrangeiras 
quando obriga o <Íireito de voto 
ás ações que forem colocadas no 
mercado nacional. 

Os artigos de ns. 41 a 49 t ra tam 
dos dispositivos fiscais, dos quais 
os mais importantes são o de 
n . " 44, que manda cobrar u m i m 
posto de renda adicional de 20% 
no caso de cmpré.sas aplicadas em 
atividades econômicas de menor 
interesse para a economia nacio
nal, tendo em conta inclusive sua 
local ização, definidas por decreto 
do Poder hlxeculivo, c o de n.*^ 4 5 , 
que d i z ; 

"Os rendimentos oriundos da 
e x p l o r a ç ã o de pel ículas cinemato
gráf icas , excetuados os dos cx íb i -
dores n ã o importadores, f icarão 
sujeitos ao desconto de 40%, que 
o contribuinte t e r á o direi to de 
optar pelo depós i to no Banco do 
Brasi l em conta especial a favor 
do G ü i C I N E , ó r g ã o estatal da 
indús t r i a c inematográ f i ca" . 

As demais d ispos ições desta le i 
dizem respeito a imposições sobre 
o funcionamento dos Bam os es
trangeiros autorizados a funcionar 
no jiaís. 

Da aprec iação do texto de-íta lei 
g o s t a r í a m o s de cliamar a a t enção 
para os artigos 7.^, que já trans
crevemos, e os artigos 28, 3 1 , 32 
e 33 . 

" A r t i g o 28. Sempre qne ocor
rer grave desequi l íbr io no ba lanço 
de pagamentos, ou houver sér ias 
r azões para prever a iminênc ia de 
tal s i tuação , p o d e r á o Conselho da 
S U M O C n\\\}üY r es t r i ções , por 
prazo limitado, à imi>ortação e às 
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remessas de rendimentos dos capi
tais estrangeiros, e, para este f i m , 
outorgar ap Banco do Bras i l mo
nopó l io tptai ou parcial das opera
ções de c â m b i o " . 

fí.ste art igo p r e v ê , inclusive, a 
outorga ao Banco do Brasi l do 
monopóli t ) total ou parcial das ope
rações de câmbio . íi delegada à 
S U M O C , autoridade plena para 
aferir da s i tuação cambia). Ocor
rendo desc(iui l ibr ío sér io no I>a-
lanço de pagamentos, o í[ue j á é 
uma constante em nosso país , f i 
cam vedadas as remessas a t í tu lo 
de rendimentos <!c capitais estran
geiros e, como é óbv io . Í> seu rc 
torno e as a m o r t i z a ç õ e s de dívi 
das, e tc , embora por prazo l i m i 
tado. 

" A r t i g o 31 , As remessas 
anuais de lucros para o exterior 
n ã o pode rão exceder de lO^í' so
bre o valor do.s investimentos re
gistrados". 

A q u i l o que, pelo art igo 2S, era 
uma simples p r e v i s ã o do legisla
dor em a t e n ç ã o a poss íveis d i f i 
culdades no ba lanço de pagamen
tos, tornou se uma l imi t ação taxa
t iva. As remessas armais dc lucros 
n ã o p o d e r ã o ser superiores a 10^. . 

Depois de ser estabelecido pelo 
ar t igo 31 o teto m á x i m o de 10%, 
o art igo 32 [)arcce adtnit ir a pos-
sibilidafle de remessa siqicrior de 
lucros quando determina: 

" A s remessas de Incros que u l -
trapas.setii o l imi te estabelecido no 
artigo anterior, se rão consideradas 
retorno dc capital e deduzidas do 
registro correspondente, para efei
to das futuras remessas de lucros 
para o exterior. 

P a r á g r a f o único . A ]iarcela 
anual de retorno de capilnl estran

geiro n ã o poderá exceder de 20% 
do capital registrado". 

" A r t i g o 33. (^s lucros exceden
tes do l imi te estabelecido no ar t i 
go 31 se r ão regÍstra<los à (larle, 
como c a p í í a l suplementar, e não 
d a r ã o direi to a r emessa de lucros 
futuros". 

Os acionistas das empresas es
trangeiras que se estabelecerem 
no Brasi l e outras com i n l a i ç ã o de 
ac[Lil se esta!^ele<'ercín, como enca
r a r ã o esse capital suplementar 
oriundo de u m lucro iu í lacionado 
e que n ã o <lará direito a renies.sa 
de lucros futuros ? Sente-se a mal-
flnde cm a ignorânc ia que inf luíram 
na inclusão deste artigo. 

Os lucros são iKLSsiveis de au
mentos )progressivos na arrccada-
ç.^o do in ipõslo sobre a renda e a 
íni]>osÍção de um lucro de lOÇí- em 
pe r íodo de d c s \ a l o i i / a ç ã o mone tá 
r ia da ordem de mensais, n ã o 
passa de u m confisco a ([ue esta
r ã o suje i tas , em face da le i , os i n 
vestimentos estrangeiros em nossO 
]-nís (• de (|utí tanto necessitamos. 

Mão obsr.-mte o rigftr da lei que 
acabamos dc apreciar, publicaram 
os jornais em 22 íle novembro 
uma r e g u l a m e n t a ç ã o cpie, segundo 
ê l e s , teria o Sr. Min i s t ro da Fa
zenda cncani inl iado ao Sr. Pre
sidente, da i\cpi ' iblica ijara sua de-
cri ' ia( ;ão. 

A rcgulanientaçã í ) publicada tor
na de tal maneira impra t icáve l a 
lei (pie tenta regulamentar que O 
Presidente da Assoc iação Comer
cial do Rio dc Janeiro, depois de 
acurado exame por seus órgãos 
fécni rns . acaba de citviar ao Sr. 
Min i s t ro da I'"azcnda u m a análise 
fio mesmo regulamento c u j a intro
dução a( |ui rcsiunimos: 
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"Sul i l iu r M i n i s t r o : 

N ã o dcscunluv<'ni(>s a extraor
d i n á r i a sobrecarga de lral)albo que 
a atual o r g a n i z a ç ã o administrat iva 
i m p õ e a V . Kxcia . , a quem, mesmo 
com a maior (bbgênc ia e e s í ô r ç o , 
é ixíssível baja escapado alguns 
pormenorcs Eun<lamentais, a nosso 
ver, no que concerne ao referido 
projeto. Por isso mesmo, parece-
nos que cumprimos u m dever, v i n 
do, com a u r g ê n c i a que o assunto 
rí íquer, ponderar a V . Excia . (^ue 
o texto publicado c o n t é m graves 
imperfe ições de v á r i a s ordens, :LS 
quais tornam necessá r io um reexa-
me atento. 

Mesmo a mu exame p e r í n n c -
t('>rio, como o qne nos foi dado fa
zer, ío rna iu - se desde logo e\iden-
!e^ defeitos jxiufjerá^^eis, sob os 
pontf>s-de v is ta jur í tHco, adminis
t ra t ivo e técnico, capazt:s de afe
tar nfio sòuTente a so lução dos pro
blemas diretamente relacionados 
com os capitais c cnq j rés l imos es
trangeiros, mas taml iém dc at in
gir danosamente outros setores da 
vida i r o n õ m i c a íio pais. 

Os senadores D A N Í I Í I , KKIKÍIKK 
e .Mi:.M i)t: SÁ t ê m em c u r s o no 
Senado u m ])rojeU) de lei capaz de 
resolv<'r em definitivo o prolilcuja 
das apl icações de ca])Ítais estran-
jíciros no )i:u's, s i m a di:-L"rimina 
ção e as inexec|üibi l idadcs conti
das na T,eÍ n.'^ 4 . 1 3 1 . S e r á neces
sár io um grande esfêjrço do nosso 
Congresso para qtie esse projeto 
possa ser transformado ein lei com 
o f im de cor r ig i r os aspectos nega
tivos da lei que foi aprovada, em 
unia tumultuada sessão noturna da 
C â m a r a , com iuchisão de artigos 

que n ã o f iguravam no texto estu
dado e aprovado pela.s comissões 
t écn icas d a C â m a r a dos Deputados 
e do Senadí j conjimtamente. 

A T.ei n.*' 4 . 1 3 1 , ora em v i 
gor, é de difícil ou quase impos
sível r e g u l a m e n t a ç ã o , e, como e s t á , 
nosso pa í s n ã o p o d e r á contar com 
a co laboração do capital privado c 
r o m a assessoria técnica estran
geira, capazes de acelerar o de-
senvolv iment t í e conômico do Bra 
sil , que necessita, para,sua .sobre
vivência como n a ç ã o indei)enden-
te, de emprego para cerca de 2 m i 
lhões de ijes.soas por ano, pois esta 
é a cifra revelada pelas es ta t í s t icas 
-.obre o crescimefito demográ f i co 
nacional. 

P. l amentáve l qne uma n a ç ã o 
como a no.s.s:t tenha entrado nos 
ú l r i m n s dois anos cm l im p e r í o d o 
de c . s tagnaç. io e s enão ' inésnío de 
recesso econômico , como já e s t ão 
denmnstrando as ú l t í inas es ta t í s t i 
cas da F u n d a ç ã o Ge tú l io Vargas. 

I^irtx-e ter-se aiX)ssíulo do nosso 
país , com a r e n ú n c i a do Sr, JÂ-
. \ io O i - . M i R o s , m n a fúr ia de des
t ru ição , Catla gruiK) procura t i r a r 
o m á x i m o |"jro\'eÍLo panir suas am-
IJÍÇÕCS e com isto vem o país so-
f rnwlo tremendos ab.alos em seus 
a l i c í T i c s de n a ç ã o deniwcrát ica e 
i - r i s i ã . 

Hoje , a nosso ver , os ixolilemas 
nacionais n ã o sãit apenas de ordem 
econômica e social, mas, pr incipal
mente, de natureza polí t ica. 

Temos fé que nosso pa í s , em 
breve tempo, venha a te t u m go
verno capaz de d i r ig i - lo com acer
to e sabedoria dentro das nossas 
mais legí t imas t r ad i ções d e m o c r á 
ticas." 
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